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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 07/2015
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público a lista, disponibilizada pela Caixa Econômica Federal, dos 144 candidatos habilitados (anexo 1) e os 32 candidatos reservas (anexo 2) ao atendimento no Programa Habitacional Bem Viver, conforme pesquisa no Sistema de Tratamento de Arquivos Habitacionais (SITAH) e análise dos dossiês.
Art. 2º Convocar os 144 candidatos habilitados para comparecer no dia 09/04/2015 (5ª feira), às 19:00, no salão de vidro do Paço Municipal, localizado na Avª Engº Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041 – Alto da Boa Vista - portando R.G. e C.P.F para participar de reunião socioeducativa com o objetivo que sejam feitos os esclarecimentos necessários sobre o sorteio de escolha dos apartamentos.
§1º Durante a reunião sócioeducativa não haverá atendimento referente a outros assuntos.

§2º Durante a reunião socioeducativa só será permitida a entrada dos 144 candidatos habilitados e seus respectivos(as) cônjuges/companheiros(as).

Art. 3º Convocar os 144 candidatos habilitados para comparecer no dia 11/04/2015 (sábado), às 8:00, no empreendimento residencial Bem Viver, localizado na rua: Jorge Elias nº 240 – Cajuru, portando R.G. e C.P.F, para visitação aos apartamentos que estarão abertos nessa data e às 10:00, desse mesmo dia, para o sorteio de escolha  dos apartamentos.  
§1º Durante a visitação e o sorteio não haverá atendimento referente a outros assuntos.

§2º Durante a visitação e o sorteio só será permitida a entrada no empreendimento residencial Bem Viver dos 144 candidatos habilitados e seus respectivos(as) cônjuges/companheiros(as).
Art. 4º O candidato habilitado que não puder estar presente no dia 11/04/2015 (sábado) para o sorteio deverá comparecer no dia 06/04/2015 (2ª feira) ou 07/04/2015 (3ª feira), das 9:00 às 16:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na  Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, para retirar modelo de procuração pública para transferir a outra pessoa o poder de realizar a visitação, participar do sorteio e fazer a escolha do apartamento.
§1º A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório.

§2º A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável pelo sorteio no dia 11/04/2015 (sábado).
§3ºO candidato habilitado que fizer a procuração pública poderá transferir os poderes para seu respectivo(a) cônjuge/companheiro(a).
Art. 5º O sorteio de escolha dos apartamentos será feito na seguinte ordem:
1º Sorteio) Grupo de candidatos com deficiência ou que possuam na família pessoas com deficiência;
2º Sorteio) Grupo de candidatos idosos ou que possuam cônjuges/companheiros idosos;
3º Sorteio) Grupo de candidatos que declararam, durante o atendimento, que algum membro da família possui deficiência ou mobilidade reduzida, ou seja, dificuldade de andar, subir/descer degraus entre outros; 
4º Sorteio) Grupo de candidatos indicados por essa Prefeitura, conforme estabelecem os itens 3.3 e 3.3.1 da Portaria Nº 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades com o grupo de candidatos do GRUPO I com o grupo de candidatos do GRUPO II.
Art. 6º Não haverá o 3º sorteio caso não existam candidatos com esse perfil.
Art. 7º Em cada um dos sorteios indicados no artigo 5º serão realizadas as seguintes etapas, conforme a ordem abaixo indicada:
1ª etapa = De modo aleatório será feito o chamamento de um dos candidatos do grupo;

2ª etapa = O candidato chamado informará o bloco e o apartamento que deseja ocupar.

Caso esse apartamento já tenha sido escolhido, o candidato informará outro bloco e o apartamento que deseja ocupar. Esse procedimento se repetirá quantas vezes forem necessárias até que o candidato sorteado encontre um apartamento que tenha interesse em ocupar;
3ª etapa =   Ao encontrar um apartamento que tenha interesse em ocupar o candidato sorteado assinará a ata com informações que identifiquem o imóvel escolhido;
4ª etapa =   Após assinar a ata, o candidato sorteado retirará a data de agendamento da vistoria do imóvel;
5ª etapa = Para encerrar, o candidato convidará um outro candidato, do mesmo grupo que está sendo sorteado, para que este faça a escolha bloco e o apartamento que deseja ocupar. Depois desse convite de outro candidato, as etapas a serem cumpridas são iguais às 2ª, 3ª e 4ª etapas. Assim, não caberá ao candidato convidado convidar outro candidato para escolher o apartamento.
Art. 8º A escolha do apartamento será irretratável, não podendo ser alterada.
Art. 9º Após a escolha do seu apartamento, o candidato estará livre para deixar o recinto, visando uma maior organização e comodidade a todos os participantes do evento.
Art. 10 O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social é o órgão responsável pela fiscalização do sorteio de 
escolha dos apartamentos do empreendimento residencial Bem Viver.
Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de Abril de 2.015.

Antonio Benedito Bueno Silveira 

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

